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Vandelene Ferreira Melo

De: Ludmila Alves Rodrigues
Enviado em: segunda-feira, 11 de novembro de 2019 12:17
Para: Vandelene Ferreira Melo
Assunto: ENC: Resultado da contestação - Meta 1.4 - RO
Anexos: RO_CONTESTA_meta_1.4_SOE ok.pdf; RO_Nota_Tecnica_16_2019

_COVEC_SOE_CONTESTAÇÃO_Meta_I.4.pdf

Favor inserir a msg e arquivos anexos no processo nº 02501.001854/2017. 
Grata, 
Ludmila 
 

De: Ludmila Alves Rodrigues  
Enviada em: segunda-feira, 11 de novembro de 2019 11:16 
Para: 'gabinete@sedam.ro.gov.br' <gabinete@sedam.ro.gov.br>; 'gabinetesedam@gmail.com' 
<gabinetesedam@gmail.com>; 'santanna.daniely@gmail.com' <santanna.daniely@gmail.com>; 'Jane Paiva' 
<janepaiva13@gmail.com>; fabioadriano@gmail.com; miguelpenha@hotmail.com; 
'saladesituacao.sedamro@gmail.com' <saladesituacao.sedamro@gmail.com>; 'fernandoandriolo@gmail.com' 
<fernandoandriolo@gmail.com> 
Cc: Brandina de Amorim <brandina.amorim@ana.gov.br>; Vinícius Roman <vinicius.roman@ana.gov.br>; Joaquim 
Guedes Corrêa Gondim Filho <joaquim@ana.gov.br>; Humberto Cardoso Gonçalves 
<Humberto.Goncalves@ana.gov.br> 
Assunto: Resultado da contestação - Meta 1.4 - RO 
 
Prezada equipe Progestão Rondônia, 
 
Vimos informar que, tendo em vista a contestação da meta de cooperação federativa 1.4 referente à 
certificação do 2º período do 2º ciclo Progestão em Rondônia no ano de 2018, o Ofício n° 4524/2019/SEDAM-
COREH, protocolado em 07/10/2019, foi encaminhado à Superintendência de Operações e Eventos 
Críticos (SOE) para a devida análise técnica. 
 
Encaminhamos anexo, para conhecimento, a Nota Técnica nº 16/2019/SOE onde a área técnica conclui pela 
manutenção da nota obtida pelo estado, tendo em vista as alegações técnicas apresentadas. Dessa forma, 
ratificou o resultado anterior de 70% do cumprimento da meta 1.4, referente à definição dos níveis de 
referência de 4 estações telemétricas no estado. 
 
Por este motivo, esclarecemos que, assim que regularizada a situação fiscal do estado, será solicitado o 
empenho da 2ª parcela do 2º ciclo Progestão à SEDAM-RO no valor de R$ 625.078,60 (seiscentos e vinte e 
cinco mil, setenta e oito reais e sessenta centavos), conforme discriminado na Nota Técnica nº 
31/2019/SAS/COAPP já enviada ao estado. 
 
Att, 
Ludmila Alves Rodrigues 
Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público (COAPP) 
Superintendência de Apoio ao SINGREH (SAS) 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 
ludmila.rodrigues@ana.gov.br 
61 2109.5326 
 


